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 Poder Judiciário  da Paraíba
2ª Vara Mista de Bayeux

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0802062-66.2020.8.15.0751

 

 

DESPACHO 

 

Vistos, etc. 

Do Pedido de Gratuidade 

O art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal, prescreve que “o
Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita  aos que  comprovarem 

”.insuficiência de recursos  

                        A finalidade do art. 5º, inc. LXXIV, da Constituição Federal, reside na
efetivação dos princípios da igualdade e do pleno acesso à Justiça. A prevalecer
entendimento diverso (quanto ao indeferimento aqui sustentado), o princípio da
igualdade restaria frontalmente violado, já que pessoas desiguais receberiam mesmo
tratamento, acarretando, outrossim, prejuízo ao acesso à Justiça, uma vez que o
Estado não dispõe de recursos financeiros suficientes para arcar com o pagamento
das custas judiciais de quem pode pagá-las. 

                                  Imperiosa deve ser a observância das regras processuais pelo
Julgador para comprovação dos casos de miserabilidade protegidos pela
Constituição Federal de 1988, em seu art. 5º inciso LXXIV, sob pena de
desvirtualização do benefício. 

                               O pedido de justiça gratuita deve ser seriamente verificado a fim
de evitar o mau uso do benefício, que é custeado pelo Estado e, consequentemente,
carrear à população os ônus que deveriam ser pagos pela parte. 

Vale ressaltar que o Magistrado poderá conceder a
gratuidade de justiça em relação a algum ou a todos os atos processuais, ou reduzir
percentual de despesas processuais que o beneficiário tiver de adiantar no curso do
procedimento (art. 98, §5º, do CPC/2015).
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Assim,    A PARTE AUTORA, POR SEUINTIME-SE
ADVOGADO (PJe), PARA JUNTAR    documentosno prazo de 15 (quinze) dias

Maisaptos a comprovar a necessidade de deferimento do benefício. 
especificamente, deve a parte juntar comprovante de seus rendimentos,
especificamente contracheque ou declaração de IRPF - ou outro meio idôneo.
Salienta-se que apenas a juntada da declaração de hipossuficiência não faz prova
inequívoca acerca da presunção de impossibilidade de pagamento.

Até porque, o próprio sistema do PJe e o CPC permitem
tanto o desconto às custas quanto o parcelamento em até 6 (seis) vezes, o que
facilita o adimplemento. Inclusive, mesmo considerando possível redução ou atraso
de qualquer salário, face à pandemia Covid-19, o valor das custas (que pode ser
reduzido mediante desconto e parcelado em até seis vezes) é inferior a R$ 700,00
(setecentos reais), ou seja, não é desproporcional à  situação financeira do
requerente considerando sua ocupação laboral (autônomo) e o objeto da ação aqui
discutido (indenização), garantido-se assim o acesso à justiça.

Desse modo, considerando que a juntada de tais
documentos  (ou, caso prefira, o pagamento das custas)  é imprescindível ao
ajuizamento da ação,  que a parte cumpra com a determinação contida neste
despacho no prazo acima indicado sob pena de indeferimento da inicial e
extinção do feito sem resolução do mérito.

Com o pagamento ou juntada de documentos, venham os
autos conclusos a despacho. Caso decorra o prazo sem manifestação, certifique-se
o decurso e faça-se conclusão do feito para sentença.

 

BAYEUX, 03 de setembro de 2020.

 

 

JUIZ DE DIREITO
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 2ª VARA MISTA
DE BAYEUX/PB.

 

JUSTIÇA GRATUITA

 

           

 

YAGO LUAN MARINHO FERREIRA, já devidamente singularizado nos autos do processo, vem
perante vossa excelência, por meio de seus advogados, atender o despacho retro.

            O autor atualmente encontra-se empregado, exercendo a atividade de tosador, em um Petshop,
recebendo em media um salário mínimo, que utiliza integralmente para seu sustento e de sua família.
Dessa forma, o autor não dispõe de recursos para custear as despesas processuais, momento que reitera o
pedido feito na inicial, a concessão da justiça gratuita.

Vejamos o “art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de
recursos para pagar as custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios tem direito à

coaduna-se com o princípio insculpido no art. 5º,gratuidade da justiça, na forma da lei”. O NCPC 
LXXVII da Constituição Cidadã: “LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos
que comprovarem insuficiência de recursos”

Note-se que o § 4  do art. 99 do NCPC assim prevê: o “a assistência do requerente por advogado
particular não impede a concessão de gratuidade da justiça”.

Ora, de fato não parecia admissível condicionar o deferimento da gratuidade judiciária ao
patrocínio pela Defensoria Pública ou convênios, porquanto a parte tem o direito à livre escolha do
profissional que defenderá seus interesses, daí a relevância da previsão expressa no NCPC

Diante de tudo que foi exposto, ratifica os pedidos da inicial, requerendo a concessão da justiça
gratuita, por ser o autor hipossuficiente.

              Segue em anexo o comprovante de renda, que o autor disponibilizava no momento para atender o
despacho retro.

 

Nestes termos, pede-se deferimento.

João Pessoa, 24 de Setembro de 2020.
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 Poder Judiciário da Paraíba
2ª Vara Mista da Comarca de Bayeux

Ação Ordinária nº 0802062-66.2020.8.15.0751

Promovente(s) AUTOR: YAGO LUAN MARINHO FERREIRA

Promovido(s) REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT
S . A .
Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT
S . A .
Endereço: R SENADOR DANTAS, 74, - até 56 - lado par, CENTRO, RIO DE
JANEIRO - RJ - CEP: 20031-203

 

DESPACHO/ MANDADO DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
1

 

Vistos, etc. 

 Valendo esta decisão como carta de citação e intimação, nos termos do art. 108 do Código de Normas Judiciais da Corregedoria Geral da Justiça do Estado da Paraíba:

1. (art. 98 e seguintes, NCPC), vez que não há elementos nos autos que evidenciem a falta dos pressupostosDefiro a gratuidade judiciária requerida 

legais para a concessão do benefício, aptos a autorizar a desconsideração da presunção relativa da alegação de insuficiência de recursos (art. 99, §§ 2º

e 3º, NCPC).

2. Observo que a matéria discutida nos presentes autos admite a autocomposição, contudo, como exposto pela parte autora verifica-se que a análise do caso demanda

prova pericial, bem como que a parte acionada não vem efetuando acordos em prévia audiência de conciliação. Dessa forma, afigura-se desnecessária e mesmo

desaconselhável, por tratar-se de ato ineficiente (art. 37, caput, CF) e prejudicial à celeridade da prestação jurisdicional (art. 5º, LXXVII, CF), a designação exclusiva de

audiência de conciliação, quando já se anuncia infrutífera sua realização. Nada impede, entretanto, que a autocomposição seja obtida no curso da lide, motivo pelo qual

não se vislumbra prejuízo às partes.

3. Cite-se a parte acionada para, querendo, oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, devendo constar no mandado ou carta os requisitos

do art. 250, NCPC
 1
e a ressalva de que “se o réu não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo

autor” (art. 344, do NCPC).

4. Com aporte da contestação, havendo questões preliminares/prejudiciais (art. 350 e art. 351 do NCPC), intime-se o acionante para apresentar impugnação no prazo de

15 (quinze)dias. 

 5. Após, autos conclusos para análise do feito.
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PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ E OS DEMAIS DOCUMENTOS QUE ACOMPANHAM A INICIAL, ACESSE O LINK:

https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**
Petição Inicial Petição Inicial 20090310304869300000032467479
INICIAL YAGO LUAN MARINHO
FERREIRA

Documento de
Comprovação

20090310304922300000032467481

YAGO LUAN MARINHO FERREIRA
Documento de
Comprovação

20090310304947900000032467485

Despacho Despacho 20090906485624500000032484715
Despacho Despacho 20090906485624500000032484715
Petição Petição 20092411180294000000033176528
COMP. RENDA YAGO LUAN
MARINHO

Documento de
Comprovação

20092411180347200000033176564

 

Cumpra-se

Bayeux - PB, data e assinatura digitais.

  Código de Normas da CGJ/PB: (…) Art. 108. Fica autorizado o uso do despacho como carta citação/notificação/intimação/precatória/ofício pelos1

magistrados do primeiro grau de jurisdição, o qual consiste na prolação de ato decisório cujo teor sirva, automaticamente, de instrumento para citação,

intimação, notificação, deprecação ou ofício.
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Certifico que citei a parte promovida.eletronicamente 
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